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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

. Processo no 10.030-002.041/91-03

SessUo de :	 09 de julho de 1.992 	 ¡num= No 202-05.195
Recurso no::	 88.9.43
Recorrente:.	 B & M DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA.
Recorrida :	 DRF EM CAMPINAS - SP

F1S/FATURAMENTO. Levantamento de produ0(o através
de elesic.r.tos subsidiários. Aça° Fiscal procedente.
Recurso negado.

Vistos. relatados. e discutidos WS presentes autos
de recurso interposto por 13 & M DO BRASIL. INDUSTRIAL LTDA.

ACORDAM os membros da Segunda Càmara do Segundo
Conselho de Caintribuintes„ por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEBASTIAO BORGES
TAGUARY.

Sala das Sysff.s. em 09 tu:Lho de 1992.711	 .
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VISTA Em SESSRO DE: '2 9 AGE) 1992
1:. :i. ainda, do presente julgarrEsAto, os Conselheiros ELIO

ROTHE, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (suplente), ACÁCIA DE LOURDES
RODRIGUES e SARAM LAFAYETE NOBRE FORMIGA (suplente).
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Recurso no:	 88.943
Acórd'Ao nu	 202-05.195	 .
Recorrente:	 B g. M DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA.

R ELATORIO

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado o
Auto de Infraçào de fls. 01, onde se exige o Hecolhimento da
contribuiçào ao PIS/FATURACEMD, relativo ao exercício de 1982,
deE orrente de omissào de r e ei Ia operacional, apurada em
fiscalizaçào do IPI, caracterizada pela realizaao de vendas à
margem da escrituraçào regular. (infraçào à legislacào vigente do
TM.

1T~8CmmmwrC, a Autuada apresentou a impugna0o
de fls. 05/08, apaiando-se em alegaçdes genéricas,
desacompanhadas de elementos probatórios e. alegando, em síntese,
que na aferiçào fiscal nào foram computadas todas as perdas.

Prestada a informaçào fiscal, foram os autos
conclusos â autoridade cie. primeira instância que, conforme o
decidido no processo prjAcipal de TPT e com base nos considerando
a seguir transcritos, julgou procedente a aça° fiscalg

"CONSTDERAKDO que em decorrencia da emisao
de receitas apurada na auditoria fiscal da qual
resultaram os processos no 10830.0020‘42/91-68
(IRPU), e 10030.002037/91-2G(IPT.), foi lavrado o
auto de imfraçào de fls. 01 para a exigencia do
PIS/FATURANENTOg

CONSIDERATMO que os lançamentos consubstan-
ciados nos processos acima referidos foram
julgados procedentes nesta instância, conforme
Decis8es nes 10830/GD/ 626/91 e 625/91 fls. 32/43v

CONSIDEEANMO que os processos instaurados por
reflexo devem seguir a mesma orientaçào decisória
daqueles dos quais decorremN

CONSIDERANDO que a atividade administrativa.
do lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena
de	 responsabilidade	 funcionaT.„	 consoante.	 o	 .
parágrafo ElDiC0 do art. 102 do CTi4

CONSIDERANDO	 que a matéria fatico	 esta
devidamente descrita no auto de infraçào impugna
E	 subçune-se	 ao	 enquadramento	 legal	 ali.
consignado
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CONSIDERANDO	 tudo ma 1s que do	 proc caso
sonata "

Incont o rmad „ a Em p re.?aa inte2r peas o .tempest ivo
Recurso de .11a.. 49/55,, I' pet indo as mesmas ra z boa do d es a
constantes da peça	 tó r a .
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS

Irresignado Ceni o lançamento de offcio de
apresentou o sujeito passivo da obrigaçáo tributária sua
impugnaçáo, hem como o Recurso de fls. , atraves dos quais
pretende SCW':( Julgada improcedente a autuaçáo sob a alegaçab de,
que as perdas de insumos não foram n pmputadeus na aferiçáo fiscal.

Os autos demonstram, entre .tanto, a insubsistencia
dos argumentos aduzidos vez que, ao contrário do que alega a
Plutuada em sua defesa, as perdas foram consideradas no
levantamento liscal.

Disse a InformaçK(o Fiscal pneitada no Fq=ssc) n2
10.830-002-032791-22, que aquelas "consistem na quantidade de
sucata (material. ferroso ou n2(o) no montante de 31.11 14 Kgs •

• (demonstrativo de fls. 05), objeto de venda a terceiros no
período fiscalizado. Estas sK(o as perdas de ~mos comprovadas.
através de documentos fiscais".

Deixou o sujeito passivo da obrigaflo tributária
de apresentar os elementos- probatórios aptos a ilidir a açf)(o
fiscál.

Nestes termos, mantenho por seus próprios
fundamentos a decis2(o recorrida, decisáo esta, aliás, adotada nos
autos do RE,CUrSo n2 82.94.

Nego provimento ao rze=so.
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